
  
 

 
Gerência de Normatização e Avaliação 
SEPN 515 Edifício Omega Bloco B 3º andar – 70770-502 – Brasília – DF 
Fone : (61) 448-1451 Fax: (61) 448-1076  
E-mail: leticia.silva@anvisa.gov.br toxicologia@anvisa.gov.br 

 
 

Memória de Reunião – Reavaliação Toxicológica do Ingrediente Ativo 
 
 

TIOFANATO METÍLICO 
 
 

Data da Reunião:  23 a 26 de setembro de 2002  
 
 

Reavaliação estabelecida pela RDC ANVISA N° 135, de 17 de maio de 2002. 
 
 
Participantes: 
 
Representantes MS/ANVISA: 
Letícia Rodrigues da Silva (Gerente de Normatização e Avaliação/ANVISA 
coordenação); 
Konrad Bherens (técnico GEATO/GGTOX/ANVISA); 
Carlos V. Mendes (técnico GEATO/GGTOX/ANVISA); 
Mitz Ferreira (técnica GEATO/GGTOX/ANVISA); 
Peter Rembischevski (técnico GEATO/GGTOX/ANVISA) 
Francisco J. R. Paumgartten (Consultor/Fiocruz) 
 
Representantes MMA/IBAMA:  
Fernando R. de O. Carvalho;  
Alberto José Centeno. 
 
Representantes MAPA/SDA :  
Antonio S. Miyasaka;  
Girabis E. Ramos. 
 
Representantes SINDAG:  
Flávio A. Zambrone;  
Evelyn Kawaguchi. 
 
 
              A reunião teve início com a apresentação dos participantes (nome e 
instituição que representavam). Primeiramente, os representantes do SINDAG 
expuseram sobre o aspecto agronômico das culturas e sua relação com o 
produto, ressaltando os benefícios de seu uso, reforçando a manutenção do 
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registro do produto. Então, outro técnico/consultor do SINDAG fez sua exposição 
sobre a avaliação toxicológica, também valorizando os benefícios advindos do 
uso do produto. . Eventualmente, representantes do MAPA e/ou IBAMA teceram 
observações relativas ao que estava sendo discutido. Por fim, representantes da 
ANVISA fizeram a exposição de suas conclusões quanto à avaliação de risco do 
produto. Colocados os pontos de vista de cada um dos participantes, procedeu-
se à discussão dos prós e contras quanto à utilização do produto. 
 
 
 
Conclusões sobre o Tiofanato Metílico: 
 
         

1. O Programa Nacional de Análise de Resíduos de Agrotóxicos (PARA) 
decidirá sobre os valores de IDA e LMR a serem adotados para o 
produto; 

2. O uso agronômico relativo ao número de aplicações do produto deve ser 
revisto para todas as culturas, retirando-se do rótulo e bula as 
recomendações de repetições de aplicação a cada x número de dias. 
Limitando o número de aplicações que pode ser efetuado em cada 
cultura; 

3. A empresa deve apresentar estudos sobre resíduos no prazo de 60 dias; 
     4.  Devem ser apresentados estudos de limites de Fenazina. 
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